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RESUMO 

 
As agências reguladoras, entes autárquicos com autonomia estendida, passaram a 
fazer parte de nosso dia-dia de forma crescente, tamanha a proliferação que têm 
experimentado, ocupando espaço nos mais variados setores da Administração 
Pública brasileira nos últimos seis anos. Tal circunstância traz uma questão de 
relevo, que diz respeito à independência desses entes reguladores, ao grau de 
autonomia necessário ao desempenho de suas atribuições. O presente estudo 
enfoca aspectos ligados de forma mediata ao instituto, como o fenômeno da 
globalização e a reforma do Estado, tendo por alvo o núcleo central do problema, 
que reside, de um lado, no fato de os modelos de regulação realizados no 
estrangeiro - com destaque ao norte-americano, principal paradigma das agências 
reguladoras nacionais - pressuporem o exercício da função reguladora com 
independência normativa e, de outro, nas limitações impostas pelo atual 
ordenamento jurídico brasileiro à normalização pela via administrativa. Para 
equacionar o problema, procura-se realçar os limites à competência normativa do 
Chefe Poder do Executivo, confrontada com a atribuída aos entes reguladores. 
Justifica-se em face de a atividade de produção normativa de cunho administrativo 
não ser realizada de forma exclusiva pelas agências, como no estrangeiro, havendo 
um exercício concorrente de tal competência entre as agências reguladoras e o 
Presidente. Conclui-se o trabalho descrevendo o perfil que se desenha para as 
agências reguladoras brasileiras, em razão das peculiaridades impostas pelo 
ordenamento jurídico nacional. 
 
 
Palavras-chave: Administrativo; Agências Reguladoras; limites legais; independência 
normativa; função reguladora. 



ABSTRACT 

 
The regulatory agencies, autonomous government agencies possessing broadened 
administrative independence, have increasingly begun to take part into our day-to-
day reality, due to the proliferation of such entities, present in various sectors of 
Brazilian’s public administration over the past six years. Such circumstance brings 
along important matters related to the independence and to the level of autonomy 
needed for the developing of the agencies’ role. The present work focuses indirect 
aspects, such as the globalization and the restructuring of the State, always bearing 
in mind this research’s main goal, analyzing foreign concepts of regulation models 
that convey the idea that the regulatory function is related to rule-making 
independence – and here we bring the main example of such concept, the North 
American pattern being the main source of inspiration of our national regulatory 
agencies. Limitations imposed by Brazilian’s legal system for administrative rule-
making are also discussed. Revenue limits to rule-making either for the Executive 
Power’s Chief and also for regulatory entities are highlighted as to provide a 
comparison between the main aspects of this research. Such analysis justifies saying 
that rule-making activity cannot be done exclusively by the agencies as it is in foreign 
countries. This research is concluded by the description of a profile of Brazilian’s 
regulatory agencies, relating it to the peculiarities imposed by the national legal 
system. 
 
 
Keywords: Administrative; Regulatory Agencies; legal limits; rule-making 
independence; regulatory function. 
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